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ACÓRDÃO 

 

   
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
REGULAR. QUITAÇÃO. CIÊNCIA. DESTAQUE. 
ARQUIVAMENTO.  

 

Vistos, oralmente expostos e discutidos os presentes autos nº 
202400047002468, que tratam da Prestação de Contas Anual da Metrobus Transporte 

Coletivo S/A, referente ao exercício de 2023, encaminhada ao Tribunal de Contas para 
apreciação e julgamento, tendo o relatório e o voto como partes integrantes deste,  
 

ACORDA  
 

o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS, pelos integrantes do seu 

Tribunal Pleno, ante as razões expostas pelo Relator, em:  
 
I) Julgar regulares as contas da Metrobus Transporte Coletivo S/A, referente ao 

exercício de 2023, nos termos do art. 72, da Lei nº 16.168/2007. 
 
II) Expedir quitação ao Sr. Francisco Antônio Caldas de Andrade Pinto, CPF 

825.786.487-00, Diretor-Presidente. 
 
III) Dar ciência à Metrobus acerca da necessidade de regularizar a situação dos bens 

desaparecidos e dos contratos de ônibus em comodatos com prefeituras vencidos. 
 
IV) Destacar a possibilidade de sanções em outros processos e da eventual reabertura 

das presentes contas, nos termos dos arts. 71 e 129 da LOTCE-GO.  
 

 
 
 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia 
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Função: Procurador assinante
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Assinado por CARLOS GUSTAVO SILVA RODRIGUES
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